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PICOS
PREFEÍTURA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PUUI

CNPJ: 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-4215/4217

DECRETO N" 35/2021, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

"Dispõe sobre vedação de ponto facultativo no período

do carnaval e dá outras providências''.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso VI, do art. 101 da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 19.445/2021, que trata sobre a impossibilidade

de concessão de Ponto Facultativo nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021;

DECRETA:

Art. l" - Fica vedado ponto facultativo nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021, em

todos os órgãos da Administração Pública Municipal.

Art. 2° - Fica expressamente revogado o inciso 111 do art. 2® do Decreto 27/2021, de 27

de janeiro de 2021.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE^, REGISTRE-SE E CUMPRA^ÍE.

^fêí^ Municipal de Picos, Es^do do Piauí, em 11 de fevereiro deGabine

202T.

GILM ÇES DE MEDEIROS

Prefeild^Municipal de Picos

/

Ç Kuii Mimiw 1'an-nU-. n" ISS-Cinlro www.ptcoe.pl.gov.lif ̂
pgmOpÍcçM;.pLgov. hr


